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Art. 30 - É vedada a• transferência, dispensa e,. qualquer:: 

)erseguição de ordem,.pessoal ao sindicalizado a partir da 
candidatura a cargo de direção ou representação sindical, se eleito. 

ainda que suplente até um ano após o final do .mandato . 

Parágrafo único: Salvo falta grave aur.ada através de procedimento:1  

administrativo, onde seja garantido o direito à ampla defesa e ao. 

:ontraditório. 	 . 	. 

. Art. 40 - Ao trabalhador municipal da Administração:dir&L.a,, 

indireta ou fundacional, quando eleito para o cargo da diretoria 
executiva do sindicato da . categoria dos servidores', •empregados, 

estagiários e agentes públicos, é assegurado o direito à 'iicençaH 
para o cumprimento do mandato, sem prejuizo da remuneração, 
incluindo salários, adicionais, gratificações e demais vantagens 

PARAGRAFO UNICO A gratificação que trata o Caput do artio acima 
inclui o FUNDEB quando se tratar de professor 

Art. 50 - Alem da concessão da licença, que tera a mesma 

duração do mandato, ao dirigente maxirno, presidente da entidade 
sindical, serão liberados mais dois diretores, sem prejuizo da 
remuneração, salarios, gratificações e demais vantagens, eleitos 
conforme o estatuto da entidade sindical 

Art. 6 °  - Se o órgão de representação de clãsse a que se 

refere esta Lei, tiver acima de 300 filiados e assegurado a 
liberação de mais 01 (um)diretor para cada grupo de 200 

1 filiados, 
obedecido no tocante a indicação e remuneração do diretor liberado o 
disposto nos artigos 4 1  e 5 1  

§ 1°: . Para Federação, Confederação. e Central Sindical, 
serão liberados ate 03 trabalhadores 
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': Os diretores serão liberados automaticamente, uma-.vez 

eleitos, nomeados pela diretoria executiva, bastando o 'of5..cio, 
enviado pela entidade sindical, ser protocolado com o nome dos: 

• 	dirigentes que deverão ser liberados e ata comprobatória da eleição .  
• , 	dos mesmos. 

Art. 70 - ' Para fins de evolução na carreira no quadro 

funcional, promoção por tempo de serviço,, o servidor afastado', nos 

termos desta lei, em tudo se equipara, quanto aos direitos, ao, 
funcionário em pleno exercício de sua função 

CAPÍTULO II 

DO CUSTEIO DO SINDICATO 

p .  

Art. 80 - A mensalidade e a contribuição aprovada em 

assembléia e paga pelo servidor filiado, em confórmidade com a 
previsão do estatuto da entidade sindical.  

Art. 9 ° 	Uma vez autorizado o descontb em folha, , pelo 

servidor ' filiado, , oficiado ,. o ' Município, 	setor 'que elabora o 
pagamento dos trabalhadores, com a copia da ficha de filiação, 

1

a 
partir da folha de pagamento seguinte ao comunicado, o Municipio 
deverá 'proceder ao desconto em folha' e, ao, repasse do valor' ao 
'sindicato no' prazo legal. ' ' ' • ., 

§ 1° - O Município deve repassar o valor arrecadado do salario do 
trablhador filiado à entidade sindical até no 'prazo máximo de 05. 

dias Úteis contados do desconto Sob pena de multa de 30% sobre o 
valor arrecadado O mesmo se aplicando a contribuição negocial, 

proveniente de acordo judicial ou extrajudicial e a contribuição 

compulsoria prevista no final do inciso IV, artigo 8°, da 
Constituição Federal 










